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VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

90009/2023 08255.003408/2023-58

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços de empresa especializada na prestação continuada de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) na
modalidade  , para acesso à Internet por meio de Cabo/Fibra Ótica, ou tecnologia equivalente, ​​para atender aslink dedicado de internet
diversas Unidades operacionais da Superintendência de Polícia Federal no estado da Bahia, conforme condições, quantidades, exigências
e estimativas, estabelecidas.

Uso segregado da rede PF, para atividades como investigações sensíveis e atividades periciais que demandem anonimato da origem, 
dentre outras.

Interligação do equipamento SD-WAN adquirido e fornecido pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação para esta SR/PF/BA, de 
maneira que o acesso à internet seja feito por link de Internet e os acessos à rede PF sejam feitos pela rede MPLS contratada.

Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos

Lote 

Item Nome da 
Unidade

Localização Velocidade 
do link

Qtde

 

1

Superintendência de 
Polícia Federal na 
Bahia - Edf. Sede

Av. Engenheiro Oscar Pontes, 339 - Água de Meninos, 
Salvador/BA - CEP: 40460-001

 

100 Mbps

 

01

2 Delegacia de 
Polícia 
Federal em 
Barreiras

Av. Aylon Macedo, 2227 - Morada Nobre, Barreiras - BA, 47810-056 50 Mbps 01

3 Delegacia de 
Polícia 
Federal em 
Ilhéus

Av. Gov. Roberto Santos, nº 11 - Fundão, Ilhéus - BA, 45658-635 50 Mbps 01
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único
4

Delegacia de Polícia 
Federal em Vitória da 
Conquista

Avenida Guimarães Viana dos Santos, 426 Loteamento Caminho da 
Universidade - Candeias, Vitória da Conquista - BA, 45029-901

50 Mbps 01

5 Delegacia de Polícia 
Federal em Juazeiro

.R,  Amazonas, 99 - Santo Antonio, Juazeiro - BA, 48903-240 50 Mbps 01

6 Delegacia de Polícia 
Federal em Porto 
Seguro

Estr. do Aeroporto, 917 - Porto Seguro, BA, 45810- 000 50 Mbps 01

7 Posto de 
Atendimento de 
Policia Federal em 
Porto Seguro

Aeroporto Internacional. Estr. do Aeroporto, S/N - Cidade Alta, Porto 
Seguro - BA, 45810-000

50 Mbps 01

8 Delegacia de 
Controle de Armas e 
Produtos Químicos

Av. Sete de Setembro, 2365 - Vitória, Salvador - BA, 40080-001 100Mbps 01

9 Posto de Polícia 
Federal em Feira de 
Santana

Av. Maria Quitéria, 162 - Serraria Brasil, Feira de Santana - BA, 44001-
008

50Mbps 01

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze ) meses contados do(a)  assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
  deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1. A contratada deve aplicar as disposições da IN SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional;

4.1.2. Os produtos que serão contratados neste certame licitatório deverão, no que couber, atender ao disposto no art. 5º, incisos III e IV, da
IN SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.;

4.1.3. Na forma do parágrafo 1º, art. 5º, da IN SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, deverá ser apresentado certificado emitido por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que os bens utilizados na prestação do
serviço atendem aos requisitos de sustentabilidade ambiental.

4.1.4. O serviço objeto do presente Termo de Referência deve estar aderente à Lei nº 12.305/2010 que Institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

4.1.5. A contratada deve fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços.

4.1.6. A contratada deve respeitar as Normas Regulamentadoras – NR e Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e segurança.

 ( ): Indicação de marcas ou modelos Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação não haverá exigência de indicação de marca ou modelo especifico de equipamentos.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Não haverá vedação de utilização de marca/produto na execução de serviço.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não se aplica.

Subcontratação 

45. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.5.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em fornecimento de
link de dados dedicado.

4.5.2. A subcontratação fica limitada ao serviço de instalação e manutenção corretiva  da infraestrutura necessária a prestação do
serviço.

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.13. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00. horas às 16:00 horas.

4.15.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.16. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

Requisitos de Negócio:

4.20 A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.20.1. Trata-se da prestação de serviço de comunicação de dados do tipo Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) especificado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL);

4.20.2. A CONTRATADA deve estar devidamente autorizada pela ANATEL (Outorga) a prestar Serviços de Comunicação Multimídia;

4.20.3. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do serviço contratado em qualquer logradouro da região contratada.

4.20.4. É vedado à CONTRATADA condicionar a prestação do serviço à aquisição de qualquer outro serviço ou facilidade;

4.20.5. O serviço deve ser prestado dentro do padrão ANATEL previsto no Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de
Comunicação Multimídia (RGQ-SCM), resolução Anatel nº 717, de 23 de dezembro de 2019;

4.20.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento para comunicação de falhas e inoperâncias da conexão. O
atendimento será prestado via ligação telefônica gratuita, via 0800, disponível 24 horas por dia, sete dias por semana;

4.20.7. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;

4.20.8. O serviço deve prover conectividade de acesso à internet com velocidade, estabilidade e segurança que as atividades acadêmicas e
administrativas necessitam;

4.20.9. Deve-se assegurar que a solução de acesso à internet contratada garanta um nível mínimo de qualidade preestabelecido;

4.20.10. Não haja dependência de tecnologias proprietárias ou de determinados fabricantes e equipamentos;

4.20.11. A solução proposta seja comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes prestadores de serviço do ramo. 4.20.12. A
solução deve prover mecanismos que assegurem a segurança das comunicações realizadas, no tocante à disponibilidade, integridade e
confidencialidade;

4.20.13. O serviço não poderá ter franquia para limite de utilização, que cause a interrupção ou diminuição de largura de banda;

Requisitos Legais

4.21.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD

/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis:

4.21.1.1. Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

4.21.1.2. Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, estabelece, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição de bens e prestação de serviços e na

utilização de telefones celulares corporativos e outros dispositivos.

4.21.1.3.Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e

automação.

4.21.1.4.Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que “Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e

automação pela Administração Pública Federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e

 pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União”.

1. 4.21.1.5. Orientação normativa AGU nº 38, de 13 de dezembro de 2011
2. 4.21.1.6. Na forma do art. 3º, inciso III, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, a CONTRATADA deverá apresentar, no 
momento da entrega do objeto, a comprovação da origem dos bens importados oferecidos e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes
3. .4.21.1.7. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.
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4. 4.21.1.8. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o processo de contratação de 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração 
dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.
5. 4.21.1.9. Resolução Anatel nº 717, de 23 de dezembro de 2019, que aprova o Regulamento de Qualidade dos Serviços de 
Telecomunicações – RQUAL.
6. 4.21.1.10. Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público, ou privado, visando proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. ​​​​​​A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. O prazo de execução de serviço será formalizado no contrato a ser firmado.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão prestados 24h por dia e 7 dias por semana.

5.2.2. Os serviços serão prestados nos endereços descritos no item 1 - Definição do Objeto, constante neste Termo de Referência.

5.2.3 A prestação do serviço será de forma indireta, tendo como instrumentos de controle as atividades de fiscalização constantes desse
Termo de Referência e seus anexos.

5.3.  ução contratual observará as rotinas abaixo:A exec

5.3.1. ​​​ ​ ​ ​ ​Todos os serviços requeridos, do objeto deste Termo de Referência, serão solicitados por meio de ORDEM DE SERVIÇO e
disponibilizados à empresa, para que a mesma possa efetuar a instalação e disponibilização do serviço. Será exceção a este, o
acionamento da garantia, de solicitação de informações, casos em que deverão ser acionados pelos Fiscais designados em portaria
específica para atuar junto ao contrato ou por representantes nas Unidades descentralizadas da Superintendência Regional de Polícia
Federal na Bahia- SR/PF/BA, devidamente autorizado pela fiscalização.

​​​​​ ​ ​5.3.2. A prestação do serviço, incluindo o suporte técnico prestado pela contratada, terá como instrumentos de controle as atividades de
fiscalização constantes desse Termo de Referência e seus anexos.

​​​​​​ ​5.3.3. A CONTRATADA será responsável pela entrega e o acompanhamento da qualidade e dos níveis de serviço a serem alcançados com
vistas a efetuar ajustes e correções. Quaisquer problemas que comprometam o bom andamento dos serviços ou o alcance dos níveis de
serviço estabelecidos devem ser imediatamente comunicados ao Núcleo de Tecnologia da informação desta Superintendência da Polícia
Federal na Bahia - NTI/SR/PF/BA, que em parceria com a CONTRATADA, buscará a melhor solução para resolução do problema.

​​​​​ ​ ​5.3.4. A CONTRATADA poderá oferecer meio eletrônico, quando aplicável, para a entrega dos produtos/atualizações, como download via
website.

​​​​ ​ ​ ​5.3.5.Para dirimir dúvidas, será realizada uma reunião inicial com a Contratada para apresentação do seu preposto. Essa reunião será
realizada assim que a portaria de nomeação dos fiscais do contrato for publicada pela SR/PF/BA.

​​​​​ ​ ​5.3.6. Os pagamentos serão mensais, por quantidade de unidades efetivamente recebidas e após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo. Na entrega ou na finalização de cada período mensal, será emitido o Termo de Recebimento provisório.

​​​​​​​5.3.7. Quantidade de bens ou serviços a serem solicitados, estão descritos no item 1 - Definição do Objeto, deste Termo de Regerência.

5.3.8. ​​​​​​​Mecanismos formais de comunicação

​​​​​​ ​5.3.8.1.Toda a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal como regra, exceto em casos
excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.​​​​​​​

5.3.8.2. Na reunião inicial, que marca o período de execução do contrato, a CONTRATADA deverá indicar formalmente preposto
apto a representá-la junto a SR/PF/BA. Esse profissional fará a interação entre a CONTRATADA e a SR/PF/BA, e será
responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE.
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.3.8.3.  Os seguintes instrumentos formais poderão ser utilizados para a troca de informações entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA: ata de reunião, ofício, e-mail, ordem de serviço, chamado técnico, termos e demais instrumentos previstos no
Termo de Referência.

 5.3.9.​​​​ ​ ​ ​ A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo de eventuais dados que tenha acesso, reconhecendo serem estes de propriedade
exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros..

​​​​​​​5.3.10. Informações Relevantes para o dimensionamento da proposta:

5.3.10.1. ​​​​ ​ ​ ​A proponente deverá considerar em sua proposta de preços final todos os licenciamentos e insumos que por ventura
sejam necessários para o pleno funcionamento da solução contratada, bem como o cumprimento de todos os requisitos exigidos
neste Termo de Referência. Todos os licenciamentos deverão estar válidos durante a contratação. A licitante deverá observar os
elementos presentes no item 4 "Especificação dos requisitos da contratação" e a descrição da solução que está sendo contratada.​​​​​​ ​
5.3.10.2. Deverá acompanhar a proposta comercial todos os elementos necessários para a avaliação do produto/serviço a ser
fornecido.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
). 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

e );117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

);22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará  Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I o  .

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Velocidade;

7.3.2. Resposta ao Suporte 

7.3.3.Disponibilidade .

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05  (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (  e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22,

). X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco.) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da143 da Lei nº 14.133, de 2021

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retençãoLei Complementar nº 123, de 2006
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na , conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam
à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o , tudo nos termos do .art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .MENOR PREÇO por grupo

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será indireta  

Exigências de habilitação 

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados
de forma concomitante.

​​​​​​ ​8.3.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade do ano ser ininterrupto.

​​​​​​​8.3.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

​​​​​ ​ ​8.3.5.O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos, conforme modelo constante do Anexo A, que
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de qualificação técnico- profissional.

​​​​​​​8.3.6. O fornecedor deverá ter registro ou inscrição na entidade profissional competente (ANATEL), em plena validade.

​​​​​​​8.3.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos.

​​​​​​​8.3.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:​​​​​​​

8.3.8.1. SICAF.​​​​​​​

8.3.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e​​​​​​​

8.3.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)​​​​​​​

8.3.8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.​​​​​​​

8.3.8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.​​​​​​​

8.3.8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.​​​​​​​

8.3.8.7.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.​​​​​​​

8.3.8.8.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos.​​​​​​​

8.3.8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.​​​​​​​
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8.3.8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.​​​​​​​

8.3.8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.​​​​​​​

8.3.8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.​​​​​​​

8.3.8.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 

1. 8.3.9. Habilitação Jurídica:
1.1. ​​​​​​​8.3.9.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
1.2. 8.3.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3. 8.3.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
1.4. ​​​​​​​8.3.9.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil;
1.5. 8.3.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.6. ​​​​​​​8.3.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
1.7. 8.3.9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
1.8. 8.3.9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

1. 8.3.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

1. 
1.1. 8.3.10.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.2. ​​​​​​​prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10 /2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.
1.3. ​​​​​​​8.3.10.2. .prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4. ​​​​​​​8.3.10.3.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;
1.5. ​​​​​​​8.3.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
1.6. 8.3.10.5. .prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.7. 8.3.10..6.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
1.8. ​​​​​​​8.3.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.9. ​​​​​​​8.3.10.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
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8.3.11. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar (em caso de cooperativas):

8.3.11.1.​​​​​ ​ ​A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;​​​​​​​

8.3.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.3.11.3.. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.3.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107.

8.3.11..5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

8.3.11.6.. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a. ata de fundação; 

b. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e 

f. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação;

83.11.7.. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 180.368,13

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado anual da contratação é de R$.80368,13.  (cento e oitenta mil trezentos e sessenta e oito reais e treze centavos),
conforme custos unitários apostos na [tabela abaixo]

Item
Nome da 
Unidade

Localização
Velocidade 

do link
Qtd Média

Desvio 
Médio

Limite 
superior 
(média + 
desvio)

Limite 
Inferior 
(média - 
desvio)

Custo Anual 
Máximo

 1

Superintendência 
de Polícia 

Federal na Bahia 
- Edf. Sede

Av. 
Engenheiro 

Oscar 
Pontes, 339 - 

Água de 
Meninos, 

Salvador/BA 
- CEP: 

40460-001

  100 Mbps  01 R$ 1.415,90 R$ 367,52 R$ 1.783,42 R$ 1.048,38 R$ 21.401,04

Delegacia de 

 R. Gilberto 
Bezerra, 300 

- Morada 
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 2 Polícia Federal 
em Barreiras

Nobre, 
Barreiras - 
BA, 47810-

056

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 3
Delegacia de 

Polícia Federal 
em Ilhéus

 Av. Gov. 
Roberto 

Santos, nº 11 
- Fundão, 

Ilhéus - BA, 
45658-635

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 4

Delegacia de 
Polícia Federal 
em Vitória da 

Conquista

 Avenida 
Guimarães 
Viana dos 

Santos, 426 
Loteamento 
Caminho da 
Universidade 
- Candeias, 
Vitória da 

Conquista - 
BA, 45029-

901

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 5
Delegacia de 

Polícia Federal 
em Juazeiro

 R. 
Amazonas, 
99 - Santo 
Antonio, 

Juazeiro - 
BA, 48903-

240

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 6
Delegacia de 

Polícia Federal 
em Porto Seguro

 Estr. do 
Aeroporto, 
917 - Porto 
Seguro, BA, 
45810-000

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 7

Posto de 
Atendimento de 
Policia Federal 

em Porto Seguro

Aeroporto 
Internacional. 

Estr. do 
Aeroporto, S
/N - Cidade 
Alta, Porto 

Seguro - BA, 
45810-000

  50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

 8

Delegacia de 
Controle de 

Armas e 
Produtos 
Químicos

Av. Sete de 
Setembro, 

2365 - 
Vitória, 

Salvador - 
BA, 40080-

001

  100 Mbps  01 R$ 1.360,60 R$ 433,68 R$ 1.794,28 R$ 926,92 R$ 21.531,36

 9
Posto de Polícia 
Federal em Feira 

de Santana

Av. Maria 
Quitéria, 162 

- Serraria 
Brasil, Feira 
de Santana - 
BA, 44001-

008

50 Mbps  01 R$ 1.162,70 R$ 473,44 R$ 1.636,14 R$ 689,26 R$ 19.633,68

                TOTAL R$ 180.368,13

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato 
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9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA - SR/PF/BA (11.00.12)

Unidade Orçamentária: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA - SR/PF/BA (11.00.12)

Programa de Trabalho:  

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PF99900TI24)

Fonte de Recurso: RECURSOS LIVRES DA UNIÃO (1000000000)

Vigência da DDO: 01/07/2024 a 31/12/2024

Envolve Contratação de Terceiros?: Não

Natureza de Despesa Elemento Despesa Detalhado

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - TIC (339040)

(33904099) 33904099 - OUTROS SERVICOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS DE TI

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SIDNEY ALCANTARA BORGES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BRUNO CRUZ SOUTO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/05/2024 às 17:24:25.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo I - IMR.docx (22.97 KB)


